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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.063  DE 14 DE JUNHO DE 2023
Institui o programa municipal “ARAXÁ JURO ZERO” visando estimular o crédito, apoiar pequenos negócios e manter postos de trabalho no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º-  Fica instituído o Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, que tem como objetivo conceder subvenção econômica para o pagamento de juros remuneratórios e de outras obrigações acessórias, relativo a empréstimos e financiamentos cujos tomadores são pessoas jurídicas, junto à instituição financeira credenciada.

§1º.  Os beneficiários do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” serão os Pequenos Negócios Formais e Startups, que promovam a geração de trabalho e renda nesta Municipalidade e estejam dentro dos limites estabelecidos nesta lei e na regulamentação, sendo priorizadas empresas cujos proprietários são mulheres, pessoas com deficiência, negros e outros públicos em situação de vulnerabilidade social, identificados pelo Município de Araxá.
I – Considera-se startup, para fins desta lei, a pessoa jurídica que atua nas seguintes áreas de prestação de serviços tecnológicos:

a) Serviços de endereçamento eletrônico ou e-mail;

b) Hospedagem e desenvolvimento de sítios eletrônicos;

c) Produção de aplicativos para plataformas de startups;

d) Mecanismos de busca e divulgação publicitária na internet;

e) Criação, desenvolvimento e distribuição de software original para uso em dispositivos, móveis ou não;

f) Criação e desenvolvimento de atividades de promoção de negócios na internet e em redes telemáticas.

II - Consideram-se Pequenos Negócios Formais, os Microempreendedores Individuais (MEI) e as Microempresas (ME) com sede no Município e que tenham auferido, no último exercício ou nos últimos 12 (doze) meses, o que for menor, faturamento anual bruto de até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme Estatuto Nacional da Microempresa.

§2º. Os benefícios desta Lei não serão estendidos às pessoas jurídicas que já possuam outro empreendimento não enquadrado nos limites e condições do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”.

§3º. Os limites de faturamento e renda previstos nesta lei poderão ser reajustados, anualmente, via decreto municipal, desde que respeitado os limites de faturamento previstos em norma federal para MEI e ME.

Art. 2º-  O Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” terá por objetivo:
I - Preservar postos de trabalho, estimulando a geração de emprego no Município;

II - Estimular o desenvolvimento econômico do Município;

III - Possibilitar acesso a condições diferenciadas de crédito aos Pequenos Negócios do Município;

IV - Fortalecer os Pequenos Negócios do Município aumentando a capacidade dos mesmos em gerar desenvolvimento econômico, renda, trabalho e riqueza;

V - Criar uma linha diferenciada de financiamento aos Pequenos Negócios, no âmbito do Município, com instituições financeiras credenciadas; 

VI - Aumentar a circulação de dinheiro na economia municipal, e;

VII - Possibilitar o acompanhamento técnico e gerencial dos Pequenos Negócios beneficiados.

Art. 3º- O Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” terá validade pelo prazo de 12 meses, ou até o limite de recurso disponibilizado pelo Município para pagamento dos juros. 

Art. 4º-  O Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” será vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (Sedeti). 

CAPÍTULO II - DOS RECURSOS E PRAZOS

Art. 5º-  O Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” será custeado por recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, provenientes de:
I – repasses constantes do orçamento próprio do Município;

II - contribuições e doações que venha a receber de instituições públicas e/ou privadas;

III - rendimentos derivados de aplicações diversas e juros provenientes de aplicações no mercado financeiro dos recursos vinculados ao Fundo;

IV - produto de convênios firmados com outras instituições públicas e/ou privadas;

V - outras receitas provenientes de fontes não especificadas nesta Lei.

Art. 6°-  O Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” terá validade de 12 meses, ou enquanto tiver disponibilidade de empréstimo para pagamento dos juros pelo Município no limite máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

§ 1°. As transferências financeiras feitas no âmbito do Programa serão admitidas exclusivamente em favor das instituições financeiras credenciadas ao Programa, a fim de honrar o pagamento dos juros remuneratórios e demais obrigações acessórias contratadas pelos beneficiários.

§ 2°. O valor principal dos empréstimos firmados com os MEI e ME será de responsabilidade das cooperativas de créditos ou instituições financeiras devidamente conveniadas ao Município.

CAPÍTULO III – DA APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 7º-  O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico é o órgão superior de deliberação do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, e compete a ele as decisões estratégicas, de controle social, de monitoramento e de avaliação, e as seguintes atribuições:
I - Autorizar o uso dos recursos direcionados ao Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, mediante critérios e diretrizes estabelecidos na Regulamentação desta Lei;

II - Monitorar e avaliar o desempenho das instituições financeiras credenciadas, bem como solicitar a instauração e acompanhar processo administrativo de apuração de irregularidades;

III - Responsabilizar-se pela boa gestão do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” e pelo cumprimento rigoroso de todos os princípios da Administração Pública;

IV - Monitorar os indicadores de desempenho, especialmente os relacionados à inadimplência; 

V - Receber, trimestralmente, relatório de atividades e resultados, bem como o balancete que retrate o desempenho do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”;

VI - Avaliar e dar parecer acerca dos relatórios e balancetes trimestrais e do relatório anual de atividades do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”;

VII - Aprovar critérios e diretrizes, bem como as prioridades de aplicação de recursos do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”;

VIII - Fiscalizar o uso dos recursos do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”;

IX – Recomendar e aprovar o descredenciamento de instituições financeiras mediante processo administrativo;

X - Julgar processo administrativo que vise a exclusão de beneficiário do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”;  

XI - Aprovar o encerramento das atividades do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”.

Art. 8º- A aplicação dos recursos destinados ao Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” será previamente aprovada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 9º-  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (Sedeti) será a instância responsável pela supervisão e execução das atividades do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, cabendo ao órgão criar as condições gerais para a execução do Programa e o bom funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, tendo ainda as seguintes atribuições:
I - Elaborar relatórios de atividades e resultados e balancetes trimestrais, relatórios e ba
lanços anuais do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”;

II - Realizar credenciamento de instituições financeiras para os fins desta lei;

III - Gerir os servidores públicos vinculados às atividades do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”;

IV - Fazer cumprir as determinações oriundas do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

V - Garantir que o objetivo do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” seja sempre de viabilizar o acesso ao crédito aos Pequenos Negócios e Empreendedores do Município;

VI - Responsabilizar-se pela execução orçamentária e aplicação dos recursos destinados ao Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, e;

VII - Prestar contas ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Parágrafo Único. Compete ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (Sedeti) ordenar as despesas referentes ao Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”. 

Art. 10-  Os procedimentos operacionais do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” serão suficientemente descritos em Regulamento, a ser baixado por Decreto.

Parágrafo Único. O Regulamento deverá prever, dentre outras normas:

I - Os limites máximos de financiamento;

II - Os prazos de carência e de amortização;

III - As taxas de juros aceitáveis;

IV - As regras de manutenção dos postos de trabalho;

V - As contrapartidas dos beneficiários;

VI - O público a ser contemplado;

VII - As regras de alteração do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, dentre outras.

CAPÍTULO IV - DA OPERACIONALIZAÇÃO

Art. 11-  Para a operacionalização do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, o Município firmará contrato com instituições financeiras credenciadas que deverá conter, no mínimo, o seguinte: 
I - Objeto do contrato;

II - Obrigações do Município e da instituição financeira;

III - Procedimentos aplicáveis no caso de inadimplência do beneficiário do Programa;

IV - Prazo de vigência do contrato;

V - Documentação exigida;

VI - Prazos de análise e liberação dos recursos;

VII - Compromisso de não exigir nenhuma contrapartida não prevista na legislação aos beneficiários;

VIII - Pagamento do índice de juros pelo Município mês a mês;

IX - Obrigação do Município de acompanhar periodicamente, por meio de relatórios da Sedeti, o número de funcionários e informar ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico qualquer descumprimento das regras do Programa pelo beneficiário;
X - Procedimentos aplicáveis em caso de inadimplência ou fraude, e;

XI - Canais presenciais e remotos de atendimento aos beneficiários.

CAPÍTULO V - DAS MODALIDADES 

Art. 12-  Os beneficiários do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” poderão utilizar os recursos para composição do seu capital de giro e para pagamento de débitos anteriores, podendo contemplar pagamento a funcionários e fornecedores. 

§ 1º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá autorizar o pagamento de juros remuneratórios e de outras obrigações acessórias, de financiamento de equipamentos e serviços visando a expansão das atividades empresariais.

§ 2º. O Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” não pagará juros moratórios.

Art. 13 Os beneficiários do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” deverão manter ou aumentar efetivamente o número de empregados a partir da adesão ao Programa pelo prazo que estiver vinculado a ele. 

§1º. Durante o período que trata o caput, poderá haver substituição de empregados desde que se mantenha ou aumente os postos de trabalho e não haja redução da remuneração.

§2º. Na hipótese de desobediência ao disposto no caput, o beneficiário será excluído do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” e perderá todos os benefícios, inclusive, arcará com o financiamento que terá vencimento integral de todas as parcelas em 30 (trinta) dias, bem como com o pagamento integral dos juros devidos às cooperativas de créditos ou instituições financeiras. 

§3º. Os beneficiários do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” deverão ser notificados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico a apresentar defesa no processo administrativo que vise apurar a inobservância desta Lei e a aplicação das regras do parágrafo anterior.  

Art. 14- Os Pequenos Negócios com filial em ARAXÁ e matriz em outro Município, bem como, aqueles com filiais em outros Municípios e sede em ARAXÁ poderão participar do programa, desde que os recursos do financiamento sejam aplicados em ARAXÁ e os postos de trabalho contabilizados para fins do Programa sejam os gerados nesta Municipalidade.

Parágrafo único. Pequenos Negócios diversos poderão acessar o Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, mesmo que os sócios sejam os mesmos.

CAPÍTULO VI - DA CONCESSÃO, GARANTIAS E INDIMPLEMENTOS

Art. 15-  As instituições financeiras credenciadas e o Município deverão empreender to
dos os esforços necessários para viabilizar o acesso dos Microempreendedores Individuais (MEIs) e das Microempresas ao crédito do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”.

Parágrafo único. O valor, prazo e condições do crédito devem ser definidos após avaliação da necessidade, viabilidade econômica e capacidade de pagamento do negócio apurados por meio de levantamento socioeconômico efetuado no atendimento presencial junto ao empreendedor.

Art. 16-  O tomador perderá o benefício do pagamento dos juros do financiamento pelo Município nos seguintes casos:

I - inadimplência superior a 30 (trinta) dias;

II - diminuição dos postos de trabalho na forma do § 2° do art.13 desta Lei;

III - renegociação dos valores do financiamento junto à cooperativa de crédito ou instituição financeira.

Parágrafo único. Ocorrendo quaisquer das hipóteses acima, o beneficiário terá que arcar com o pagamento do valor dos juros das referidas parcelas restantes, não havendo a possibilidade de retomada do benefício.

Art. 17-  A resolução de situações de inadimplência deverá ser tratada no edital, no contrato de credenciamento das instituições financeiras e na regulamentação.

Art. 18-  O beneficiário excluído do Programa “ARAXÁ JURO ZERO” deverá ser incluído nos Sistemas de Proteção ao Crédito, ser inscrito em Dívida Ativa do Município, dentre outras medidas, de acordo com a legalidade e procedimentos definidos pela regulamentação. 

CAPÍTULO VII – DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Art. 19-  O Programa “ARAXÁ JURO ZERO” será suportado por recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico possui como instância deliberativa o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, nos termos da Lei Municipal nº 7.143/2017. 

CAPÍTULO VIII - DA EXTINÇÃO 

Art. 20-  A extinção do Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO” deverá ser autorizada mediante lei. 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 21-  O Município disponibilizará, por meio do sítio oficial na rede mundial de computadores, mensalmente, relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas pelo Programa Municipal “ARAXÁ JURO ZERO”, informando, no mínimo: 
I - Valores concedidos em financiamento;

II - Valores pagos sob forma de juros e obrigações acessórias;

III - O perfil médio das operações de crédito discriminando o perfil dos Pequenos Negócios beneficiados.

Art. 22-  No que couber, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (Sedeti), baixará portarias para dar correta, justa e imediata aplicação às disposições desta Lei e do Decreto Regulamentador, bem como, articular-se-á com outros órgãos para a finalidade e os objetivos propostos. 

Art. 23-  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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